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V -
(AC)

§ 2º

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

(AC)

§ 3º

I -

II -

III -
(AC)

§ 4º

(AC).

Art. 4º

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º

(NR)

(...)

Art. 5°

EMANUEL PINHEIRO

LEI COMPLEMENTAR Nº 548 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 208, DE 16 DE JUNHO DE 2010 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES QUE DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
ESTRUTURA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º

“Art. 4º (...) 

II - (...) 

(...) 

b.3) (NR) 

(...)” 

Art. 2º

“Art. 5º

seguintes: (NR)

I - (AC)

II -

(AC)

III -
respectivos suplentes. (AC)

(...)” 

Art. 3º

“Art. 7º (...) 

Parágrafo único.

(AC) 

(...)” 

Art. 4º

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO V

(...)

Seção II

(...)

Subseção III

Da Procuradoria de Licitações e Contratos” (NR)

“Art. 19.

I -

II -

(...). (NR)” 

(...) 

VI - revogado. 

VII - revogado. 

VIII - revogado. 

(...)” 

Art. 5º

“Art. 20. 

(NR)

Art. 6º

“Art. 21.
(NR)

I -
(NR)

(...) 

III -
dos Procuradores Municipais e dos servidores lotados na Procuradoria de Licitação e 

(NR)

(...) 

V -
(NR)

(...)” 

Art. 7º

“Art. 24-A. (...) 

(...) 

IV -

(NR)

(...) 

VIII -

(NR)

IX -
de posse de imóvel ou relacionado a atos que impliquem limitação do direito de 

(AC)

X - (AC)

Art. 8º

vigorar com a seguinte redação: 
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 390035003900380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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“Art. 25. (...) 

(...) 

III -

(NR) 

(...) 

IX -

(NR)

X -

(NR)

Parágrafo único.

(...)”. (AC)

Art. 9º

“Art. 35. (...) 

§ 1°

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -
(AC)

“§ 2°

(AC)

§ 3°

(AC)

Art. 10.

redação:

“ANEXO IV

CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

01

01

01

01

01

01

01 (NR)

01

Art. 11.

EMANUEL PINHEIRO

Conselhos

Conselho Municipal do Direito das Pessoas Idosas - 
COMDIPI

Conselho Municipal do Direito das Pessoas Idosas - 
COMDIPI - Presidência - Resolução

RESOLUÇÃO Nº 31/2024/COMDIPI

COMDIPI.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI

Considerando

Considerando o

Considerando

Considerando

Considerando

Considerando a necessidade de assegurar a continuidade das atividades essenciais do 

Considerando 

RESOLVE:

Art. 1º excepcionalmente

para o COMDIPI.

Art. 2º de R$ 11.670,70 (onze mil, 
seiscentos e setenta reais e setenta centavos)

Art. 3º

Art. 4º

Jerônimo Luis Barbosa Urei 
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – 

COMDIPI

RESOLUÇÃO Nº 30/2024/COMDIPI

A Presidente da Comissão Especial Eleitoral

Considerando

Considerando

RESOLVE:

Art. 1º - 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003900380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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